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HYPERA S.A.

Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 02.932.074/0001-91
NIRE 35.300.353.251
Cddigo CVM n° 21431

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 112 (DECIMA PRIMEIRA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, DA HYPERA S.A.

A HYPERA S.A. (“Companhia” ou “Hypera Pharma’), comunica aos debenturistas que,
em 29 de janeiro de 2025, promovera a Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das
debéntures da 112 (décima primeira) emissdo da Companhia (“Debéntures”), objeto do
“Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima Primeira) Emissdo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para
Distribuicé@o Publica, com Esforcos Restritos de Distribuicéo, da Hypera S.A.” (“Escritura

de Emisséo”), nos termos abaixo:

Debéntures da 112 Emisséo

Data para o Pagamento 29 de janeiro de 2025

Parcela do Valor Nominal Unitério a ser amortizado,
acrescida (i) da Remuneracdo, calculada pro rata
Forma de célculo da temporis, desde a Data de Pagamento da Remuneracgédo
Amortizagdo Antecipada | das Debéntures imediatamente anterior, e (ii) de Prémio
Facultativa Parcial flat de 0,40% incidente sobre o montante objeto da
Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial, nos termos

da Clausula 7.1 da Escritura de Emisséao.

Estimativa do valor da | R$ 581.833.854,91, sendo R$ 530.000.000,00 a titulo de
Amortizacdo Antecipada | parcela do Valor Nominal Unitério, R$ 48.126.504,00 a

Facultativa Parcial
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titulo de Remuneracdo e R$ 3.707.350,91 a titulo de

Prémio.

O valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial serd pago integralmente pela
Companhia por meio da B3, com relacdo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3 ou por meio do Escriturador, com relagdo as Debéntures que ndo

estejam custodiadas eletronicamente na B3.

S&o Paulo, 17 de janeiro de 2025.

HYPERA S.A.
Adalmario Ghovatto Satheler do Couto
Diretor de Rela¢es com Investidores



